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LEI Nº 1415 de 05 de outubro de 2018. 

EMENTA: "INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICIPIO 
DE MARILÃNDIA, O DIA DO MAÇOM, PARA 
FAZER PARTE DO CALENDÁRIO DO MUNICIPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara Municipal, 
Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Artigo 1°. Fica instituído o Dia do Maçom, no Município de Marilândia, a ser comemorado, 

anualmente, no d ia 20 de agosto. 

Artigo 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica ção, revogando-se as disposições em 

con trário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilândia-ES, 05 de outubro de 2018. 

Registrada na SEMADI 
Na P.M.M. 

Data da Publicação 

Em, 05/10/2018. 
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Elyzangela Soares Cornério 

Secretária da SEMADI 

Vereadores: Roberto Carlos Partelli, Jocimar Rodrigues Santana 
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